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PROTCCW 	9J7 	 "Dispoe sobre as diretrizes para elabora 
0 	 u1 61X- 	 o e execuço da Lei Orçamenria 

ai de 1996 e da outras providencias.' 

o 	 - 
O. 	 NJN IUIZ 	SI.íA, Prefeito MIunici 

pai de Areias, Estado de São Paulo, no uso 1e suas atribuiç6es legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 	a 

o 	seguinte Lei: 

0 •• 	 Artigo 1 - Em conformidade com o Arti_ 

go 165 9  § 2Q da Constituição Federal e Artigo 134 da Lei Orgânica 	do 

o 	Municipio, esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias para o exercício 

O 	financeiro de 1996. 

O 	 Artigo 2 - A elaboração da proposta or 

çamenta'ria para o exercício de 1996 abrangará os Poderes Legislativo e 

Executivo, seus Fundos o .Entidades da Adniin.straço Direta, assim como 

o 	a execução orçamentária obedecerá as diretrizes aqui. estate1ecidas. 

O 
o 	 Artigo 3C - ) Projeto de Lei orçamentá - 

rio anual serj elaborado em observa , ncía às Ilretrizes fixadas nesta 
- 	Lei e às demais normas de direito financeiro, especialmente o Artigo 

165 da Constituição Federal e a Lei Federal nQ 4.320 de 17/03/64. 

0 
/ 	

Artigo 4 -. proposta orçamentaria pa_ 
C 	ra 1996 conter as metas e priori3sdes da a Lministraço municipal, es 

tabelecidas no anexo 1 que integra esta Lei 

Artigo 5 - Poder Legislativo dever' 

encaminhar ao Poder Executivo, sua propcsa orçamentaria para 19969 

o 	observadas as determinações contidas nesta Lei, até 31 de agosto de ' 

.0 	1995. 

Artigo 6 - s valores da receita e da 

despesa sero orçadas com base na arrecadação de 1995, considerando-se 

as aiteraç6es na Legis1aço Tributaria, a expanso ou diminuição dos 

serviços publicos e taxa inflacionária. 

Parágrafo LInico - A Lei Orçamentária a 

nual fixará os critrios de atualização das dotações orçamentarias a 



	

L'Q 	
a4,uaf4tÇ€àø 

	

..',',. 	

tatodo de $b. Paulo 
II 

O Praga 0 de Julho, 188 - Telefone (012) 67-1200 - O E P 12 820-000 

O 

	

O 	serem aplicadas durante o exerocio de 1996. 

Artigo 7 - Em hiptecc alguma, a despe 

sa empenhada total do exereCcio de 1996 superará os ingressos finano4 

ros ocorridos no mesmo pedodo. 

	

0 	 Artigo 	A proposta orçaw.enta'ria  que 

o 2oder Executivo Municipal encaminhar as Poder Legislativo, obedecera 

as seguintes diretrizes: 

	

C 	 1 	As obras em oxoouço terflo prior 

	

O 	dades sobre os novos projetos, no podendo ser paralisados sem autori 

	

• t• 	zaço Legislativa. 

	

O 	 Ii - As despesas com o pagaiento da d 

	

.0 	vida pública, sa1ios e encargos sociai.s, tero prioridades sobro as 

g
açes de expansão dos serviços pb1icos. 

	

õ 	 III - A previsão para operaçes de ore-  

dito constara da proposta orçamentaria, desde que esteja vinculada 	a 

um programa especifico. 

Artigo 9 	O n--'pio poderá conceder 

o ajuda financeira a título de auxílios ou subvençea até o 1iite de 5% 

(cinco por cento) das receitas correntes, a entidades legalmente cons_ 

tituida dentro do Município. 

iarzgrc±o tSrLico - A concesso de ajuda 

	

C) 	financeira prevista neste artigo, dependerá, em cada caso da aproveço 

de Câmara Municipal, por de1iberaço do 2/3 (dois terços) de seus m.en 
cx bros. 

Artigo propostas para concessão 

de qualquer vantagem ou amento de remuneraçao ou para a1teraçes de 

	

.0 	estrutura de carreira no corrente exercício, devero apresentar as jus 

tificativas e os critxd.os já u.ti1izarJo, bem cozo comprovar a existn 

	

o 	eia de recursos orçanentrios suficientes para atender às projeçes de 

	

O 	despesa de pessoal e aos critrios dela decorrentes. 

Artigo 11 - As admisses de pessoal, a 

	

O 	qualquer título, no exercício de 1996, ficam limitadas a furiçes e cai' 

gos vagos. 
Artigo 12 - Excetua-se dos limites '  

	

ÀC 	
constantes do artigo 11 desta Lei, a criao de cargo e as adrriisses 
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	pn &tsndór 1$: *0111* .4*..$*p$*$$ e melhoria da qualidade dos serviços 

no Anexe X. 
• As despesas de pessoal ati 

O 	vo O .iflative da Adainit$r*çø Di*Sta xal* pedeo exceder os limites 

O 

	

	previstos no Artigo 38 do *1* 40$ Disposições iransitkiae da Conetitu. 

içio Pedez'al. 

£rtij. Z4 • Pica vedado a inciusao na ' 

Lei Orç&mentria, bem cozo em suas a1teraçs, de qualquer recurso do 

Município para a Qart..ra de Previdnoia dos Verealores e Prefeito do 

Estado de Se paulow 

Artigo 15 As prioridades estabeleci' 

O 	das no Anexo 1 da presente Lei poderão ser ajustadas na proposta orça 

O 

	

	inenrja, desde que plenaente juatifioada8 na mensagem encaminhamento 

de projete de lei do orçamento anual. 

Pargrato único Os programas estabelt 

O 	cid•s ais A*ez.Z tsziopx'ioridade sobre os ajustes vex'iÍioados na 1001' 
O 	Orç*msn$Zia. 

txtigo 16 — Jodero ser reslizados ou 
O. 	 - 
O 	troe programo no contemplado no anzo 1 desta Lei, desde que sejam' 

O 	cueteades com recursos advindos de convé i rá.os cam outras esferas de Go 

verno. 

/ 	 Artigo 17 O Prefeito onviará até 30 

(T 	do setembro de 199 orojej* de Lei orçamentário anual a Câmara Muni  

cip1, que o apreciara dentr**e prazo estabelecido na Z.i Orgnioa M 

nicipal, devolvendo-o a seguir para aanço. 

Artigo 18 sota Lei entrara em vigor ' 

na data de sua pL1b1ioaço, revogadas as diepoaiçes Sri cuntrrio. 

O 	 .reiae, 02de setembro de 1995. 
o 

- 

C 	 /O1elson Luiz da c511vo 
PRFJfl) MVNXCWAL. 

Publicada por Edital afixado na Secretaria desta Pr.feitura,data supra. 
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O 	 Artigo 5 - São Autoridades Sanitárias 	
. 

	

O 	para os efeitos desta Lei: 

1 	- O Prefeito Municipal ou seu substituto legal; 

	

O 	II - O Secretario Municipal da Saúde e seu substituto legal; 

	

O 	iii - O Diretor do Setor de Obras ou similar; 

IV - O Diretor do Serviço de Saúde Pb1ica da Secretaria Municipal 

Saúde; 

	

O 	V - Os membros da Equipa Técnica da Vigilncia Sanitária Municipal. 

o 

	

o 	 Artigo 62 	Equipe Técnica.de Vigi-' 

	

O 	lneia Sanit ária da Secretaria Municipal de Saúde, no intuito de pre- 

servar, promover e recuperar saúde dos mun(cipes, compete: 

1 - licenciar, fiscalizar, orientar, cadastrar, vistoriar e contro- 

lar estabelecimentos, serviços e comércio de produtos relaciona 

	

O 	 dos A saúde publica e individual; 

	

O 	
- exercer vigilância sanitria no meio ambiente; 

III - receber e atender denuncias formuladas pelos mun(cipes, quandodenuncias  

O 	 da não observância As legislações a que se refere o Artigo 42 

O 	desta Lei. 

	

O 	 Artigo 72 
- Esta Lei entrara em vigor' 	+ 1 

na data de sua publicaç ão, revogadas as disposiçes em contrdrio. 

C 	 Areias, 21 de outubro de 1995. 

o 	 Nelson Luiz da Silvo 
O 	

PJ11TO MUNICIPAL 

o 	Publicada por Edital afixado na Secretaria desta Prefeitura, data 

o 	pra. 
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